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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 3 0  de ago s t o d e 2 0 0 1  

              

             Local e  hora :  sede da Agência, às 10: 00 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e ainda, Alexandre Jorge 
Oliveira Tr iandópolis, que funcionou com o secretár io. 

Assuntos Adm inist rat ivos:  O Conselheiro Jurandir Picanço, 
subm eteu à apreciação do Conselho a m inuta do Convênio de Cooperação 
Técnica que ent re si celebram  a Comissão de Serviços Públicos de Energia do 
Estado de São Paulo – CSPE e a Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará -  ARCE. O Conselho decidiu pela aprovação da 
referida m inuta. 

 Julgam ento de processos: Pr . Nº  0 0 .1 5 2 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Condom ínio Edifício Lotus ; Reclam ada:  COELCE;  Relator :  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou 
im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os do voto do Relator .  Pr . Nº  
0 0 .2 3 8 / 2 0 0 0 ;  Reclam ante:  Mar iza Colaço Pinheiro;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou pelo ar qu iva m en t o do Pr ocess o ,  nos termos do voto do Relator . Pr . 
Nº  0 0 .2 9 9 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  Hotelar ia Ary  S/ A;  Reclamada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade, 
julgou pr oceden t e a  r eclam ação , nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .3 2 8 / 2 0 0 1 ( Con su lt a) ;  Interessado:  COELCE;  Relator :  Conselheiro 
Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, decidiu responder a 
consulta  nos termos do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .6 6 1 / 2 0 0 0 ;  Reclamante:  
Francisco das Chagas Bezerra;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro 
Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanimidade, julgou pr oceden t e a 
r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . Nº  0 0 .0 3 4 / 2 00 0 ;  
Reclamante:  Laerte Gurgel Barreto;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  José 
Bonifacio de Sousa Filho;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou pelo 
ar qu iva m en t o d o Pr ocess o ,  nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .3 5 3 / 2 0 0 0 ;  ( Con su l t a) ;  Interessado:  Serv têx t il Indust r ial S/ A ;  Assunto:  
Orçam entos apresentados pela COELCE à Servtêxt il;  Relator:  José Bonifacio de 
Sousa Filho;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, decidiu responder  a 
consulta,  nos termos do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .3 5 9 / 2 0 0 1 ; Reclamante:  
Mar ia Ivonete Vidal de Freitas;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  José Bonifácio 
Sousa Filho;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou pr oceden t e a  
r eclam ação ,  nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  0 0 .4 8 7 / 2 0 0 0 ; 
Reclamante:  Bernardo Alves de Sousa;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  José 
Bonifácio de Sousa Filho;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou 
im p r oced en t e a r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
1 4 2 / 1 9 9 9 ; Reclamante:  Plácido Lima do Nascimento;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Hugo Machado;  O Conselho, por unanim idade, julgou im p r oced en t e 
a r eclam ação , nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  2 7 1 / 2 0 0 0 ; 
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Reclamante:  José Hueliton Nogueira Ribeiro;  Reclam ada;  COELCE;  Relator:  
Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, decidiu n egar 
p r ov im en t o ao Recurso da COELCE, nos term os do voto do Relator. Pr . N .º  
0 0 .5 7 / 2 0 0 0 ; Reclamante:  José Moreira de Melo;  Reclam ada;  COELCE;  
Relator :  Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, votou pelo 
ar qu iva m en t o do p r o cess o , nos term os do voto do Relator.  

 

Hora do encerram ento:  13: 00 horas. 

 

Fortaleza,  30 de agosto de 2001 

  
Jurandir  Picanço Júnior 

Presidente do Conselho Diretor   

 

José Bonifacio de Sousa Filho – 
Conselheiro 

 

 

 

 

 

Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis 

Funcionando com o secretár io 

  

 


